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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 098/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ORLANDO LEITE, funcionário público
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria Compulsória, de
acordo com a Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso II,
com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 20/04/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 099/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a DIMAS FERREIRA MOTA, funcionário
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 100/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a NILZA LEME DE CAMARGO
ALQUATI, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/05/2013
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 101/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JOSÉ GARCIA, funcionário público da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de
Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47,
com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 102/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, concede a CARMEN PIOVEZAN PROENÇA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 103/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a BENEDITO AFONSO,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 104/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a CLARA REGINA DIAS
CASAGRANDE, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo
com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais
e com paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 105/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a APARECIDO DA CONCEIÇÃO
FERNANDES, funcionário público do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47, com proventos
integrais e com paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 106/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a FRANCISCO MARCELINO
DOS SANTOS, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição
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Federal, Artigo 40 parágrafo 3º da C.F. e Lei 10.887/04, com proventos
proporcionais e sem paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 107/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a DOMINGOS EVANGELISTA
DE CAMARGO, funcionário público do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de
acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos
integrais e com paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 108/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a MARIA APARECIDA CORREA
CLARO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais e
sem paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 109/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a OLGALINA DE SOUZA
FREITAS, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais e
sem paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 110/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a MARIA APARECIDA BARBOSA
VIDAL, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
3º da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 111/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade

Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a LAVÍNIA DE SOUZA BARROS DA
SILVA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 112/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a LEILA RODRIGUES DA SILVA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 113/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a CREUSA MARIA DELPHINO DA
CRUZ, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com a
Constituição Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso III "a", com
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 114/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ROSEMARI APARECIDA JARDINI
RIBEIRO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/05/2013.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 097/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte, por ordem judicial
(processo nº 1.112/04), a MARILDA PEREIRA DA SILVA
(companheira), dependente de JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA,
funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, falecido em 29/11/2004, a partir de 10/04/2013.
Sorocaba, 10 de maio de 2013

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SECID Secretaria da Cidadania
Conselho Municipal de Assistência Social

Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Fone: 3219-1920
cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba, no uso de
suas atribuições vêm a público informar as organizações que tiveram
sua inscrição cancelada. O motivo do cancelamento foi que não
houve a solicitação para manutenção da inscrição, que deveria ser
feito até o dia 30 de abril p.p, como determina a legislação vigente.
 ASSOCIAÇÃO QUATRO DE JULHO
 ASSOCIAÇÃO DOM LUCIANO
 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL SABER
FRATERNO - CDI
 CRAMI
 GRUPO REVIVER - BRIGADEIRO TOBIAS
Desta forma, estamos atendendo o que determina o Art. 14 e art. 16,
inc. 1º, da Resolução CNAS nº 16/2010, como segue:
Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão
apresentar anualmente, até 30 de abril, ao Conselho de Assistência Social:
I - plano de ação do corrente ano;
II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o
cumprimento do Plano de ação,
destacando informações sobre o público atendido e os recursos
utilizados, nos termos do inciso III
do artigo 3º.
Art. 16. A inscrição das entidades ou organizações de assistência
social, dos serviços dos projetos, dos programas e dos benefícios
socioassistenciais é por prazo indeterminado.
§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de
descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa
e ao contraditório.
Sorocaba, 17 de Maio de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Fone: 3219-1920

cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba, no uso de
suas atribuições vêm a público informar as organizações que tiveram
sua  inscrição suspensa pelo prazo de 90 dias, a contar da data da
publicação deste edital. O motivo da suspensão  foi o não cumprimento
do prazo de entrega da documentação para manutenção da inscrição,
que deveria ser feito até o dia 30 de abril p.p, como determina a
legislação vigente.

 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR FRATERNO IRMÃ DOLORES
 EDUCANDÁRIO BEZERRA DE MENEZES

Desta forma, estamos atendendo o que determina o Art. 13 da
Deliberação CMAS nº 01/2010, como segue:
Art. 13. As entidades e organizações de assistência social inscritas
neste Conselho deverão apresentar anualmente, até 30 de abril,
impreterivelmente, ao Conselho Municipal de Assistência Social de
Sorocaba:
I - plano de ação do corrente ano;
II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o
cumprimento do Plano de ação, destacando informações sobre o
público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do
artigo 3º da Resolução CNAS nº 16.
Bem como o disposto no edital de renovação de inscrição deste Conselho
publicado no Jornal do Município do dia 14 de Janeiro de 2013.
Sorocaba, 17 de Maio de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente do CMAS

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 26, DE 16 DE MAIO DE 2013.

SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013.

Data: 21/05/2013
Horário: 18h
Local:  Auditório - Andar Térreo da Prefeitura de Sorocaba

Observações:
1 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
2 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente
com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 16 de maio de 2013.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 25 DE 16 DE MAIO DE 2013.
ATRIBUIÇÃO DE PEB I E PEB II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Data: 21/05/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 602º classificado. (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT)
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 693º classificado.
(retorno da listagem para os professores não admitidos pelo regime da CLT)

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 09 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
Química- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 05.

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
 Sorocaba, 16 de maio de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

Portaria SEDU/GS nº 13/2013

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Resolução SEDU/GS nº 33, de 27 de outubro de 2013,
publicada no Jornal do Município de Sorocaba em 28/11/2008 e, considerando o Relatório do Plantão da Supervisão de Ensino nº 100/2013,
de 07/05/2013, designa as supervisoras de ensino Maria Cristina Camargo RG 22.985.790-5, Jessimeire Alessandra Domingues Costa Grosso
RG 27.594.086-X e Sara Aparecida Pereira Devasto RG 34.242.765-9, para sob presidência da primeira, procederem em comissão a
averiguação dos fatos apontados, junto à Escola de Educação Infantil Maxximus Ltda., localizada à Rua Marcelino Soares Leite, nº 160 - Bairro
Trujillo, Sorocaba/SP, CNPJ 08.068.359/0001-02 (Processo de Autorização nº 17.228 - 3/2007).

Palácio dos Tropeiros, 09 de maio de 2013.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Cultura e Lazer, pelo presente edital de chamamento, torna público, que se encontram
abertas as inscrições para cadastramento de Associações/Instituições/Empresas ou Pessoa Física, interessados em participar com produtos
para exposição de artes visuais, no Projeto "Viva o Centro", que tem como objetivo: realizar atividades culturais, sociais e recreativas de
diferentes dimensões e regularidades que visem captar novos frequentadores para o espaço público do centro histórico da cidade de Sorocaba,
nas Praças: Frei Baraúna e Largo de São Bento , a ser realizado no período de Junho a Dezembro de 2013, aos domingos.
A viabilidade será avaliada pela Comissão Técnica responsável pela organização do Evento e cujos produtos sejam pertinentes ao projeto,
de acordo com o regulamento específico , e que ficará à disposição na íntegra aos interessados, na Secretaria da Cultura e Lazer e no site da
Prefeitura de Sorocaba www.sorocaba.sp.gov.br/  Serviços mais Acessados/Editais e Licitações/7-Extratos/Avisos
O presente cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2013, período em que cada Associação/Instituição/Empresa ou Pessoa Física, serão
inscritos dentro da área em que desejam atuar, em concordância com este edital, assim como nos itens que pretende expor, sendo informada
durante todo esse processo, a respeito das datas que serão realizadas.
As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto a Secretaria da Cultura e Lazer, na Rua Souza Pereira, 448 - Centro
- Sorocaba/SP, no período de 20 a 29 de maio de 2013, das 09 às 12 horas e das 13 às 16 horas, com, mediante a apresentação de cópia simples
dos seguintes documentos:
Pessoa Jurídica
"Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ( conforme o caso );
"Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica;
"Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal de sua sede.
Pessoa Física
"RG, CPF, Comprovante de endereço, Inscrição Municipal, e não constar débitos com IPTU. Os moradores de outras cidades deverão
apresentar os comprovantes de sua localidade.

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Cultura e Lazer, pelo presente edital de chamamento, torna público, que se encontram
abertas as inscrições para cadastramento de Associações/Instituições/Empresas ou Pessoa Física, interessados em participar do projeto para
apresentações individuais ou coletivas de ATIVIDADES RELACIONADAS AO BEM ESTAR, tais como: yoga, pilates, tai chi chuan,
ginastica, massagem, relaxamento, dança, RPG, entre outras atividades dessa natureza, no Projeto "Viva o Centro", que tem como objetivo:
realizar atividades culturais, sociais e recreativas de diferentes dimensões e regularidades que visem captar novos frequentadores para o
espaço público do centro histórico da cidade de Sorocaba, nas Praças: Frei Baraúna e Largo de São Bento e, a ser realizado no período de Junho
a Dezembro de 2013, aos domingos.
A viabilidade será avaliada pela Comissão Técnica responsável pela organização do Evento, cujos serviços sejam pertinentes ao projeto, de
acordo com o regulamento específico , e que ficará à disposição na íntegra aos interessados na Secretaria da Cultura e Lazer e no site da
Prefeitura de Sorocaba www.sorocaba.sp.gov.br/  Serviços mais Acessados/Editais e Licitações/7-Extratos/Avisos
O presente cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2013, período em que cada Associação/Instituição/Empresa ou Pessoa Física, serão
inscritos dentro da área em que desejam atuar, em concordância com este edital, assim como nos itens que pretende apresentar, sendo
informada durante todo esse processo, a respeito das datas que serão realizadas.
As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto a Secretaria da Cultura e Lazer, na Rua Souza Pereira, 448 - Centro
- Sorocaba/SP, no período de 20 a 29 de maio de 2013, das 09 às 12 horas e das 13 às 16 horas, com mediante a apresentação de cópia simples
dos seguintes documentos:
Pessoa Jurídica
"Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ( conforme o caso );
"Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica;
"Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal de sua sede.
Pessoa Física
"RG, CPF, Comprovante de endereço, Inscrição Municipal, Certificação da Área Específica e não constar débitos com IPTU . Os moradores
de outras cidades deverão apresentar os comprovantes de sua localidade.

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Cultura e Lazer, pelo presente edital de chamamento, torna público, que se encontram
abertas as inscrições para cadastramento de Associações/Instituições/Empresas ou Pessoa Física, interessados em participar com produtos
para exposição e vendas de artesanato, artes plásticas, flores naturais, arranjos e folhagens (pessoa jurídica e física) e produtos para exposição
e vendas de artigos para cães, gatos, peixes, pássaros e animais de pequeno porte, apresentando as tendências e lançamentos, alimentação,
comportamento, tecnologia e moda (somente pessoa jurídica), no Projeto "Viva o Centro", que tem como objetivo: realizar atividades
culturais, sociais e recreativas de diferentes dimensões e regularidades que visem captar novos frequentadores para o espaço público do centro
histórico da cidade de Sorocaba, nas Praças: Frei Baraúna e Largo de São Bento, a ser realizado no período de Junho a Dezembro de 2013,
aos domingos.
A viabilidade será avaliada pela Comissão Técnica responsável pela organização do Evento e cujos produtos ou serviços sejam pertinentes
ao projeto, de acordo com o regulamento específico , que  ficará à disposição na íntegra, aos interessados na Secretaria da Cultura e Lazer
e no site da Prefeitura de Sorocaba www.sorocaba.sp.gov.br/ Serviços mais Acessados/Editais e Licitações/7- Extratos/Avisos
O valor estipulado será de R$ 15,00 (quinze reais)  para cada estande, por dia de realização do evento.
O presente cadastro terá validade até 31 de dezembro de 2013, período em que cada Associação/Instituição/Empresa ou Pessoa Física, serão
inscritos dentro da área em que desejam atuar, em concordância com este edital, assim como nos itens que pretende expor e vender, sendo
informada durante todo esse processo, a respeito das datas que serão realizadas.
As Pessoas Físicas ou Jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto a Secretaria da Cultura e Lazer, na Rua Souza Pereira, 448 - Centro
- Sorocaba/SP, no período de 20 a 29 de maio de 2013, das 09 às 12 horas e das 13 às 16 horas, com Elisa e/ou Márcio, mediante a apresentação
de cópia simples dos seguintes documentos:
Pessoa Jurídica
"Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (conforme o caso);
"Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica;
"Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal de sua sede.
Pessoa Física (exceto pet)
"RG, CPF, Comprovante de endereço, Inscrição Municipal e não constar débitos com IPTU. Os moradores de outras cidades deverão
apresentar os comprovantes de sua localidade.

 SEMES Secretaria de Esporte
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação  e Citação Nº. 003/2013
SESSÃO REDESIGNADA
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de
27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão
de Instrução e Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes do início da
sessão, conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 22 de maio  de 2013 (quarta feira)
Horário: 19h30min.

Processo nº 003/2013/CD - 19h30min
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2013
Jogo (A/17): EC PARANAZINHO X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 21/04/13 - 10h00 (Vitalino Pagliato)
Denunciado: RODRIGO ANDRADE DOS SANTOS
Técnico, EC PARANAZINHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida realizada no dia 21/04/13,
entre as equipes EC Paranazinho e Jardim dos Estados."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Denunciado: JOSÉ APARECIDO BATISTA
Presidente, EC PARANAZINHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida realizada no dia 21/04/13,
entre as equipes EC Paranazinho e Jardim dos Estados."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Intimado: DAVIT SPOSITO NASCIMENTO, RG. 41.875.056
Atleta, EC PARANAZINHO
Fica o referido atleta, intimado a apresentar na presente Sessão a
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
Adverte-se que, conforme o art. 62 do CJDMS: "Deixar de atender
intimação ou convocação das autoridades desportivas: Pena de
suspensão mínima pelo prazo de 15 (quinze) dias."

Publique-se.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 003/13
Impugnação de partida
SESSÃO REDESIGNADA
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA
a data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição será decidida até
momentos antes do início da sessão, conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 22 de maio de 2013 (quarta feira)
Horário: 19h15min.
Conforme art. 22 do CJDMS ficam as pessoas físicas e jurídicas abaixo
relacionadas INTIMADAS para comparecerem a referida sessão de
instrução e julgamento, podendo o RECORRIDO retirar a segunda
via da petição de impugnação apresentada pelo RECORRENTE junto
à Secretaria da Justiça Desportiva, no Ginásio Municipal de Esportes
"Dr. Gualberto Moreira", entre 08h00 e 17h00. Adverte-se que,
conforme o art. 62 do CJDMS: "Deixar de atender intimação ou
convocação das autoridades desportivas: Pena de suspensão mínima
pelo prazo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 002/2013/TJD - 19h15min.
Impugnação de partida
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2013
Jogo (A/17): EC PARANAZINHO X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 21/04/13 - 10h00 (Vitalino Pagliato)
Impugnante: JARDIM DOS ESTADOS FC
Impugnado: EC PARANAZINHO

Intimado: DAVIT SPOSITO NASCIMENTO, RG. 41.875.056
Atleta, EC PARANAZINHO
Fica o referido atleta, intimado a apresentar na presente Sessão a
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
Adverte-se que, conforme o art. 62 do CJDMS: "Deixar de atender
intimação ou convocação das autoridades desportivas: Pena de
suspensão mínima pelo prazo de 15 (quinze) dias."

Publique-se.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 27.642/12
Clinica de Proctologia Tadeu Pacheco Ltda
Clinica / ambulatório I
R. Rodrigues Pacheco, 225 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001101-1-6

2-Processo nº. 28.086/12
Uni-Medula Transplante de Medula Óssea Ltda
Clinica / ambulatório I
R. Pacaembu, 220 - sl. 02 e 03 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001641-1-9

3-Processo nº. 30.804/12
Uni-Medula Transplante de Medula Óssea Ltda
Serviço de terapia antineoplásica
R. Pacaembu, 220 - sl. 01 e 04 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 03/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000212-1-0

4-Processo nº. 31.596/12
Yo Tik Swan
Clinica / ambulatório I
R. Epaminondas Neves, 330 - Jd. Astro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000643-1-9

5-Processo nº. 32.274/12
Alberto Henrique de Oliveira Pereira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - sl. 04 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014

Deferido nº CEVS 355220501-863-001181-1-7

6-Processo nº. 22.257/12
Pro-Femme Diagnósticos Ltda
Unidade de apoio diagnose e terapia - SADT
R. Domingos Júlio, 371 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000204-1-9

7-Processo nº. 32.545/12
Rosa Maria Bovo Fonseca
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Correa, 359 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000222-1-7

8-Processo nº. 33.075/11
Gerdau S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Padre Madureira, 431 - Arvore Grande
Renovação do Cadastro, conforme Resolução SS-65/05 - poço
Indeferido

9-Processo nº. 24.295/11
SPT - Cominpex Com. Imp. e Exportação Ltda
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
R. Antônio Carlos de Barros Bruni, 220 - Jd. Nova Manchester
Licença Inicial Estab.
Indeferido

10-Processo nº. 26.620/11
Drogaria Capelanes & França Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 1453/1459 - Árvore Grande
Alteração de Razão Social
Indeferido

11-Processo nº. 25.760/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
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Av. Moreira Cesar, 345 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000319-1-7

12-Processo nº. 654/13
Erika Cristina de Campos Batalim - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Walter Luiz D' Avila, 146 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000114-1-0

13-Processo nº. 761/13
Farmácia Teixeira & Pandori Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000325-1-4

14-Processo nº. 5.024/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luiz Adriano  de Oliveira
Deferido

15-Processo nº. 21.944/12
Meri Cleis Rodrigues Cordeiro
Consultório odontológico tipo I
Av. Barão de Tatuí, 1250 - sl. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001194-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001196-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001195-1-2

16-Processo nº. 30.992/12
José Euclides Nascimento
Consultório odontológico tipo I
Av. Gonçalves Magalhães, 158 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000592-1-8

17-Processo nº. 2.407/13
Tony Cesar Lima
Consultório odontológico tipo I
R. Salvador Correa, 855 - sl. 02 - Jd. São Lucas
Baixa de Responsável Técnica Substituta
de Laura Rosa Vial Sewaybricker
Deferido

18-Processo nº. 4.044/13
Serviço Social da Indústria - SESI
Policlínica Odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000521-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001386-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001387-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001388-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001389-1-6

19-Processo nº. 13.214/12
TMF - Comércio de Doces, Bombons e Semelhantes Ltda - ME
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
R. Cel. Nogueira Padilha, 444 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000168-1-0

20-Processo nº. 14.754/11
Clinica Cirúrgica Dr. Silton Luiz Gastardeli Vieira S/S Ltda
Clinica / Ambulatório I
R. Coronel Cavalheiros, 271 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001623-1-0

21-Processo nº. 32.330/12
Clínica Martinez S/S Ltda
Clinica/ Ambulatório I
R. Riachuelo, 460 - sl. 103, 104 e 105 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001069-1-7

22-Processo nº. 33.449/12
Angiomast Serviços Médicos S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sylvio Romero, 318 - sl. 01 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001494-1-1

23-Processo nº. 919/13
Janaina Harder
Atividade de terapia ocupacional
Av. Pereira da Silva, 928 - sl. 05 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000109-1-0

24-Processo nº. 943/13
Gastromed Clínica Ltda - ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Capitão José Dias, 177 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001527-1-4

25-Processo nº. 3.072/13

Alphamed diagnósticos S/S  Ltda
Unidade de Apoio Diagnose e Terapia - SADT
R. Capitão Nascimento Filho, 100 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Chen Yao Huei
Deferido

26-Processo nº. 3.074/13
Alphamed Diagnósticos Ltda
Unidade de Apoio Diagnose e Terapia - SADT
R. Capitão Nascimento Filho, 100 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cláudio Pereira Miranda
Deferido

27-Processo nº. 4.866/13
Iharabrás S/A Indústrias Químicas
Clínica / Ambulatório I
Av. Liberdade, 1701 - Bl. Adm. 2 - Cajuru do Sul
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000015-1-1

28-Processo nº. 5.991/13
Hospitalar Santa Esmeralda Ltda
Clinica /Estética I
Praça Pio XII, 65 - Jd. Santa Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001622-1-3

29-Processo nº. 12.929/13
Corts - Clinica de Ortopedia, Reabil. e Traumatologia de Sorocaba
Ltda
Serviços de fisioterapia
Av. Juscelino K. de Oliveira, 145 - Lageado
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de pacientes
atendidos em fisioterapia, com 200 fls
Deferido

30-Processo nº. 3.399/13
Ótica Sorocaba Golden Mix Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 39 - térreo - Centro
Abertura de Livro para registro de receitas ópticas, com 100 fls
Deferido

31-Processo nº. 3.674/13
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba
Consultório odontológico tipo I
R. Comendador Hermelino Matarazzo, 43 - sl. 02 - Vl. Santa Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001684-1-6

32-Processo nº. 6.288/13
Habilis - Laborat. de Próteses e Com. de Produtos Odontológicos Ltda
- ME
Serviços de prótese dentária
R. Moreira Cesar, 472 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Valdecir Vitor Elias
Deferido

33-Processo nº. 6.289/13
Habilis - Laboratório de Próteses e Com. de Prod. Odontol. Ltda - ME
Serviços de prótese dentária
R. Moreira Cesar, 472 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Luciane Regina Bonassoli
Deferido

34-Processo nº. 5.294/13
Licitavet Comercial Ltda - ME
Comercio atacadista de alimentos para animais
R. Clara Nunes, 161 - Jd. do Paço
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

35-Processo nº. 797/13
Marcos Herculano Rodrigues Francatto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Correa, 413 - sl. 05 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000422-1-8

36-Processo nº. 1.287/13
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Clinica/ Unidade ambulatorial I
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Paulo Góes Ribeiro
Deferido

37-Processo nº. 2.344/13
Saturnia Sistemas de Energia S/A
Clinica/ Ambulatório I
R. Aurélia Luiza Maria Zanon, 600 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000225-1-9

38-Processo nº. 3.019/13
Maria José de Souza
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 540 - 8º and. sl. 87 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000506-1-0

39-Processo nº. 4.196/13
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Serviço de Radiologia Médica
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Roberto Lopes
Deferido

40-Processo nº. 4.197/13
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Alteração de Responsabilidade Legal
de Livaldo Pereira Gonçalves
Deferido

41-Processo nº.  4.198/13
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Clinica / Unidade ambulatorial I
Av. Itavuvu, 155 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Paulo Góes Ribeiro
Deferido

42-Processo nº. 7.960/13
Iharabras S/A Industrias Químicas
Serviços de fisioterapia
Av. Liberdade, 1702 - Centro de Convivência - Cajuru do Sul
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000110-1-0

43-Processo nº. 8.629/13
Valid Soluções e Serv. de Seg. em Meios de Pag. e Ident. S/A
Clínica / Unidade Ambulatorial I
R. Laura Maielo Kook, 511 - Ipanema das Pedras
Baixa de Responsabilidade Técnica

de Gustavo Marcelo Vinent
Deferido

44-Processo nº. 8.630/13
Valid Soluções e Serv. de Seg. em Meios de Pagto. e Identif. S/A.
Clinica / Unidade Ambulatorial I
R. Laura Maielo Kook, 511 - Ipanema das Pedras
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Monica Vieira
Deferido

45-Processo nº. 10.852/13
Associação Crescer - Centro de Reabilitação Especial
Serviços de fisioterapia
R. Cel. José Pedro de Oliveira, 520 - Jd. Faculdade
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Martins Francisco
Deferido

Em 17/05/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJUV Secretaria da Juventude
Eleição do COMJOV

Prezados, em virtudes de decisão unânime por parte da Comissão Eleitoral, o processo de eleição do Conselho Municipal do Jovem de
Sorocaba (COMJOV),  programado para este sábado, dia 18 de maio, às 14 h, não será realizado.
O mesmo será agendado para outra data que futuramente será divulgada pela comissão organizadora através do Jornal do Município de
Sorocaba.
Sem mais.
Comissão Eleitoral

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1087/2011 - CP Nº 020/2011
Objeto: Construção de creche no Conjunto Habitacional Ana Paula
Eleutério
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/03/2012, prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 01/03/2013 até 29/05/2013, nos termos do
artigo 57, § 1º, incisos II e V, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PORTARIA SEAD 04/2013

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, por delegação
de competência que lhe foi conferida pelo Decreto Municipal 20.450/
2013 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8666/93, c/c Lei 8.883/
94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão de
Análise e Avaliação de Aditivos e Prorrogações de Contratos oriundos
de procedimentos licitatórios, a partir de 19 de abril de 2013, os seguintes
membros: SILVANA DE SOUZA MARTINI, ELAINE BUENO
SILVA e MARIA ELISA FERNANDES MARQUES e como suplentes
LUCIANA MEDEIROS, SORAIA SASAKI e CRISTIANE DE
OLIVEIRA LIMA e como representantes das Secretarias: Francine
C. Albuquerque (SECOM), Roseli Saraiva Ferreira (SECOM), Arlete
da Silva (SEHAB), Francisco Carlos Rodrigues da Silva (SEHAB),
Crislaine Ap. Sansivieri (SPG), Grasiele Ap. dos Santos Ferreira (SPG),
João Paulo Nogueira Miranda (SGRI), Fábio Henrique Mascarenhas
(SGRI), Aluísio Sampaio O. Campos (SEMES), Jefferson Sampaio
(SEMES), Emerson Cañas (SEF), Marcelo Duarte Regalado (SEF),
Lucas Kosinsk (SEGEP), Luciano Oliveira Delgado (SEGEP), Roberto
Freitas (SERT), Flávio Leandro Alves (SECULT), Rodrigo Seabra
Pedrico (SECULT), Márcio José Celestino (SECULT), Beatriz de S. L.
C. Maruccio (SES), Jonatas Andrade (SES), Rozendo de Oliveira
(SEMA), Sandra Regina Correia (SEMA), Andrea Lopes de Lima
Cardoso (SEDU), Neide Clara Barbosa Mracina (SEDU), Rosária
Clavijos Simão (SEDU), Nivaldo dos Santos (SEOBE), Lidia Ap.
Fernandes (SEOBE), Edmundo Rodrigues da Costa Junior (SEDE),
Helenir Rosa Lima (SEDE), Pedro Henrique Silva Guerra (SESCO),
Telma Regina Araújo Sanches (SESCO), Geraldo Cardozo Neto
(SEPAR), Adriano Peres Zanetti (SEPAR), Eliana Brasil da Rocha
(SEJ), Fernanda Cristina de A. M. Lamano (SEJ),  Ana Lúcia de Paula
(SEJUV), Márcio Gomes Sousa (SEJUV) e Fabiana Mangini Rolim
(SEJUV), sob a presidência da primeira nomeada, com vigência de
12 meses e demais membros 06 meses, os quais em  impedimento
serão substituídos pelos suplente,  ficando revogada a Portaria 22.813
de 21 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2013.

ROBERTO JULIANO
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 4382/2013
OBJETO - Av. Com. Pereira Inácio, 763
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Maria Luíza F. Caracante

PERÍODO - 18/02/2013 a 17/02/2014
VALOR - R$ 8.500,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 170/2012 - IN nº 04/2012.
Objeto: Destinada ao credenciamento e contratação de prestadores
de serviços da rede privada de saúde, para realização de exames de
citopatologia e anatomia patológica para os usuários do SUS no
Município de Sorocaba.
Assunto: Ficam os contratos celebrados em 04/05/2012, prorrogados
por 12 (doze) meses, a partir de 04/05/2013 até 03/05/2014, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA DE
SOROCABA.
Valor: R$ 318.750,00 (Trezentos e Dezoito Mil, Setecentos e Cinquenta
Reais).
Contratada: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA
DE SOROCABA.
Valor: R$ 318.750,00 (Trezentos e Dezoito Mil, Setecentos e Cinquenta
Reais)

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1756/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 227/2012.
OBJETO: DESTINADO A FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES PARA A SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.
Item 07: Dieta nutricionalmente completa normocalórica e
normoproteica para crianças de 07 a 12 anos.
Marca: Nutrini Max Danone.
Preço unitário: R$ 18,90 (Dezoito Reais, Noventa Centavos).
Quantidade: 9.450 (Nove Mil Quatrocentos e Cinquenta).
CONTRATADA: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA EPP.
Item 02: Dieta nutricionalmente completa e balanceada c/ fibras,
isento de lactose, sacarose e gluten.
Marca: Nestlé.
Preço unitário: R$ 22,30 (Vinte e Dois Reais, Trinta Centavos).
Quantidade: 972 (Novecentos e Setenta e Dois).
CONTRATADA: PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA.
Item 03: Fórmula líquida normocalórica, normoproteica e
normolipídica.
Marca: Trophic Basic.
Preço unitário: R$ 9,06 (Nove Reais e Seis Centavos).
Quantidade: 6.000 (Seis Mil).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2295/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 203/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PRONTAS PARA O TIRO DE GUERRA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SUPERMERCADO ALVORADA SOROCABA
LTDA-ME.
VALOR: R$ 122.817,80 (Cento e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e
Dezessete Reais e Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.41.06.181.8003.2328.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO: CPL nº. 855/2011
MODALIDADE: PP 037/2011.
OBJETO: Destinado à prestação de serviço de limpeza nas Unidades
do Ensino Fundamen-tal.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 23/03/2012, prorrogado
por 12 (doze) meses, a par-tir de 09/04/2013 até 08/04/2014, nos
termos do artigo 57, inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA..
VALOR: R$ 6.233.944,00 (Seis Milhões, Duzentos e Trinta e Três
Mil e Novecentos e Quaren-ta e Quatro Reais)

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL nº. 3601/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 268/2011.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NO POLO
DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO E INCUBADORA
TECNOLÓGICA DE EMPRESA.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 08/02/2012, rescindido
unilateralmente, a partir de 16/07/2012, nos termos dos artigos 77 e
78, inciso II da Lei 8666/93, bem como, fica a contra-tada
IMPEDIDA de licitar com a Administração Pública por 02 (dois)
anos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

CONTRATADA: INSTITUTO FREE ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA.

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

A Prefeitura de Sorocaba por meio da Divisão de Editais e Contratos
comunica com referência ao PREGÃO PRESENCIAL  nº 004/12 -
CPL nº 042/12, destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO, que após julgamento do Recurso Hierárquico
apresentado pela  empresa L & C Comércio de Papelaria Ltda, decidiu
o Sr. Prefeito acolher parcialmente, mantendo o termo de multa e
rescisão contratual, reformando apenas a suspensão temporária de
licitar com a Administração por 02 (dois) anos que se mostra
desproporcional. Sorocaba, 16 de maio de 2013. Aline Correia Ferraz/
Seção de Gestão de Contratos.

ALTERAÇÃO DA PORTARIA SEAD 05/2013
(publicada em 10/05/2013)

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, por delegação
de competência que lhe foi conferida pelo Decreto Municipal 20.450/
2013 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8666/93, c/c Lei 8.883/
94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão
Permanente de Licitações, a partir de 19 de abril de 2013, os seguintes
membros: CINTIA APARECIDA ANTUNES MORGAN, TAMIRES
RODRIGUES e MAIARA CRISTINA SAGRILO LES e como
suplentes STEFANI PEREIRA DELIS, RICARDO DOMINGOS
FLORENTINO e ANA LETÍCIA PROHASKA DE MORAES e como
representantes das Secretarias: Francine C. Albuquerque (SECOM),
Roseli Saraiva Ferreira (SECOM), Arlete da Silva (SEHAB), Francisco
Carlos Rodrigues da Silva (SEHAB), Crislaine Ap. Sansivieri (SPG),
Grasiele Ap. dos Santos Ferreira (SPG), João Paulo Nogueira Miranda
(SGRI), Fábio Henrique Mascarenhas (SGRI), Aluísio Sampaio O.
Campos (SEMES), Jefferson Sampaio (SEMES), Emerson Cañas
(SEF), Marcelo Duarte Regalado (SEF), Lucas Kosinsk (SEGEP),
Luciano Oliveira Delgado (SEGEP), Roberto Freitas (SERT), Flávio
Leandro Alves (SECULT), Rodrigo Seabra Pedrico (SECULT), Márcio
José Celestino (SECULT), Beatriz de S. L. C. Maruccio (SES), Jonatas
Andrade (SES), Rozendo de Oliveira (SEMA), Sandra Regina Correia
(SEMA), Andrea Lopes de Lima Cardoso (SEDU), Neide Clara
Barbosa Mracina (SEDU), Rosária Clavijos Simão (SEDU), Nivaldo
dos Santos (SEOBE), Lidia Ap. Fernandes (SEOBE), Edmundo
Rodrigues da Costa Junior (SEDE), Helenir Rosa Lima (SEDE), Pedro
Henrique Silva Guerra (SESCO), Telma Regina Araújo Sanches
(SESCO), Geraldo Cardozo Neto (SEPAR), Adriano Peres Zanetti
(SEPAR), Eliana Brasil da Rocha (SEJ), Fernanda Cristina de A. M.
Lamano (SEJ),  Ana Lúcia de Paula (SEJUV), Márcio Gomes Sousa
(SEJUV) e Fabiana Mangini Rolim (SEJUV), sob a presidência da
primeira nomeada, com vigência de 12 meses e demais membros 06
meses, os quais em  impedimento serão substituídos pelos suplente,
ficando revogada a Portaria  SEAD 03/2013 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2013.

ROBERTO JULIANO
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 10.764/2013)

LEI Nº 10.451, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Institui a garantia de informação ao usuário dos serviços de água e
esgoto do SAAE, quando da mudança de categoria dos serviços de
ofício através da inspeção do imóvel e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 438/2012 - autoria do Vereador ANSELO ROLIM
NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Assegura-se o direito a informação prévia do usuário dos
serviços de água e esgoto, quando ocorrer à mudança de categoria
e suas respectivas tarifas, de ofício através da inspeção do imóvel.
§1° VETADO.
§2° Após notificado, o usuário terá prazo para recurso de 15 (quinze)
dias a contar de sua ciência, para questionar os motivos da mudança
de categoria.
§3° VETADO.
Art. 2º VETADO.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O objetivo da proposta é amparar os usuários do Serviço de Água e

Esgoto de Sorocaba, prestado pela respeitável autarquia SAAE, que
rotineiramente enfrentam problemas quando ocorre a já citada
mudança de categoria de serviços e com esta, ocorre também à
mudança da tarifação, organizando assim a prestação do serviço
público em consonância ao Art. 33, XV da Lei Orgânica do Município.
Com efeito, cumpre ressaltar que a mudança de categoria quando
solicitada pelo usuário, em nada atrapalha os mesmos, pois estes estão
conscientes e munidos de todas as informações e implicações que tais
mudanças possam acarretar.
Considerando que dentre os direitos garantidos aos seres humanos, a
Constituição Federal reveste de rigor as garantias ao direito de
informação, o que não está sendo observado quando a autarquia SAAE
de Sorocaba, de ofício muda a categoria de serviço e de tarifação de
seus usuários, que de um mês para o outro veem suas contas de água
ter um valor muito elevado aos padrões normais, restando ao mesmo
pagar e depois questionar.
Acreditando que o amparo que nossos munícipes merecem, é que
encaminhamos o presente Projeto de Lei, para que quando ocorrer
à mudança de ofício, seja o usuário notificado previamente e que este
tenha a possibilidade de questionar antes de pagar, pois muitas dívidas
impagáveis de usuários nascem em momentos como esses.
Cabe ainda frisar que a mudança de categoria de oficio muitas vezes
obedece à letra fria do regulamento do SAAE e não observa com a
devida atenção o caso concreto, pois tarifar com tarifa comercial
uma senhora aposentada que coloca uma pequena placa em seu portão
oferecendo serviços de costura, apenas para realizar pequenas
reformas e barras em roupas é uma situação esdrúxula, mas que vem
ocorrendo com frequência em nosso Município.
Pelos argumentos ora apresentados, submeto este projeto à apreciação
de meus nobres pares, aguardando a sua aprovação.

(Processo nº 14.142/2013)
LEI Nº 10.452, DE 16 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "ODETTE MATUCCI" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 124/2013 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada Avenida "ODETTE MATUCCI", a Rua
Projetada, que dá acesso ao novo Hospital Regional de Sorocaba/
Centro Olímpico, que se inicia na Marginal da Rodovia Raposo Tavares

- Km 106 e termina em área pública, no Bairro Ipanema do Meio,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1931 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A senhora Odette Matucci nasceu aos vinte e três dias do mês de
Novembro do ano de 1931, na cidade de Gália - Estado de São Paulo.
Filha do senhor Arthur Brichezi e da senhora Thereza Pacolla.
Contraiu núpcias com o senhor Paulo Matucci aos treze dias do mês
de Fevereiro do ano de 1954, e desse feliz e duradouro enlace,
sobrevieram os filhos: Sandra Roselei Matucci Casagrande, Silene
Roselei Matucci Dainez, Sidinei Matucci, Siderval Matucci, Sandro
Matucci. Netos: Daniela, Tatiana, Tiago, Juliane, Ricardo, Otávio e
Giovana.
Residiu sua vida toda na Vila Santana, onde criou seus filhos com
muito amor e dedicação. Seus filhos eram a sua maior preciosidade.
Muito católica freqüentava a Igreja Santa Rita de Cássia no mesmo
bairro, e era muito devota de Nossa Senhora Aparecida. De origem
humilde, era de uma sabedoria impressionante adquirida na "escola
da vida", pessoa carismática, conquistava a todos com sua simplicidade,
bondade e carinho. Sua maior alegria era estar reunida com sua
família.
Faleceu aos onze dias do mês de Dezembro do ano de 2007,
entristecendo seus familiares, amigos e todos aqueles que tiveram a
oportunidade de conhecê-la.
Por tais razões é que este Vereador em respeito a memória de Odette
Matucci, e aos seus familiares, submete a apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar o
seu honrado nome a uma via pública desta cidade.

(Processo nº 14.401/2013)
LEI Nº 10.453, DE 16 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "ANGELINA MARIA DE ARAÚJO"
a Sala de Leitura do Centro Esportivo "Doutor Pitico" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 125/2013 - autoria do Vereador SAULO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANGELINA MARIA DE ARAÚJO" uma
sala localizada no próprio Municipal Centro Esportivo "DOUTOR
PITICO", na Vila Angélica.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadã
Emérita - 1913 - 2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Angelina Maria de Araújo foi uma pessoa de relevante importância
à comunidade local do Jardim Rodrigo, a qual nasceu em 5 de Maio
de 1913 na Cidade de Santo Antonio do Itambé/MG.
Filha de Luiz Tolentino de Araújo e Maria Rosa de Jesus tinha mais
quatro irmãos.
Infelizmente, Angelina ainda criança ficou órfã de mãe, a qual morreu
no trabalho de parto.
O pai, não tinha condições de cuidar dos filhos, e naquela época, não
tinha qualquer tipo de ajuda governamental, como existe nos dias
atuais, necessitando trabalhar para sustentar a si e seus filhos e como
todos eram bem pequenos e necessitavam de cuidados especiais,
motivou-lhe a ficar somente com uma das filhas, sendo que Angelina,
juntamente com seus outros irmãos foram separados, tendo sido cada
um criado por uma família diferente.
Logo cede, Angelina foi morar na roça em lugar chamado Sítio dos Britos
e teve como pais adotivos Sr. Francisco de Assis e Sra. Rita da Lomba.
A Sra. Rita percebendo as dificuldades com que vivia o pai de Angelina
doou-lhe um pequeno terreno de seu sítio, desse modo, a menina

Angelina, voltou a viver com o pai e só saiu daquela casa aos 32
anos, quando se casou com o lavrador Joaquim Felipe dos Santos.
Após o casamento ela continuou morando na roça, porém mudou-
se para um vilarejo chamado Grota do Inácio, dessa união nasceram
quatro filhos, mas um deles veio a falecer, infelizmente, essa feliz
união durou apenas 7 anos, pois seu marido veio a óbito, deixando-
a com 3 filhos pequenos (Cordelino, Maria e Regina), sendo que esta
última veio a óbito com apenas 10 meses de vida.
Com o passar dos anos, os dois filhos mais velhos (Cordelino e Maria)
foram murar em São Paulo a trabalho, permanecendo com a filha
mais nova Regina (de quem ela somente se separou após a morte).
Em meados de 1975 os seus dois filhos retornaram de São Paulo
para visitá-la, a alegria de Angelina foi imensa, mas ela não
imaginava que seria a última vez que viria seu filho Cordelino, o qual
nunca mais deu notícias.
Com o passar nos anos ela foi ficando um pouco debilitada e
participava com menor intensidade, mas nada a afastava da religião,
então ela assistia as missas pela TV, mas lhe faltava algo, a eucaristia,
fato superado por meio das visitas dos ministros da eucaristia da
comunidade que traziam a hóstia na residência.
Há exatamente 10 anos, em 2003 o tema da Campanha da
Fraternidade era Fraternidade e Pessoas Idosas e o lema Vida,
Dignidade e Esperança, e diante desse tema o Jornal da Paróquia,
denominado "Comunica-Ação" trouxe uma matéria intitulada "Vale
a Pena Viver" e Angelina foi a escolhida dentro outros idosos das 8
comunidades pertencentes a época Paróquia São Luiz Gonzaga para
ilustrar a matéria, aos 90 (noventa) anos de idade.
Angelina era querida por todos na comunidade, sendo chamada
carinhosamente de "vozinha". Era alegre, adorava comemorar seu
aniversário e sabendo disso, seus filhos, netos, sobrinhos e toda a
família sempre faziam questão de celebrar com uma festa para
reunir amigos e familiares.
Neste ano de 2013, a Sra. Angelina comemoraria seu centenário,
porém, infelizmente partiu aos 93 anos de idade.

(Processo nº 14.402/2013)
LEI Nº 10.454, DE 16 DE MAIO DE 2 013.

(Institui o "DIA DO PSICANALISTA", a ser comemorado
anualmente em 6 de Maio com a realização de homenagem aos
mesmos nesta Casa de Leis e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 88/2013 - autoria do Vereador ANSELMO ROLIM
NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sorocaba, o "DIA
DO PSICANALISTA", a ser comemorado, anualmente, no dia 6 de
Maio, que integrará o calendário oficial do Município.
§º Será realizada homenagem no Plenário da Câmara Municipal de
Sorocaba, em comemoração ao "DIA DO PSICANALISTA", no
dia 6 de Maio ou em data mais próxima.
§2º Na ocasião serão homenageadas trabalhadoras e trabalhadores
com atuação de destaque municipal, regional, nacional e
internacional.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A presente iniciativa visa marcar, com uma celebração nesta Casa
de Leis, a valorização dos profissionais da área da psicanálise no
Município de Sorocaba, na região e no país.
No dia 6 de Maio comemora-se o Dia do Psicanalista em todo país.
Sigismund Schlomo Freud nasceu em 6 de Maio de 1856, em Freiberg,
Morava (atualmente Pribor, Checoslovaquia), filho de Jacob Freud
e sua terceira esposa, Amália.
Sigi, como era chamado por seus parentes, teve sete irmãos mais
jovens. O pai de Freud, um comerciante judeu de posses modestas,
levou a família para Leipzig, Alemanha (1859), seguindo para Viena
(1860), onde Freud viveu até 1938. Aos 8 anos de idade, Freud lia
Shakespeare e, na adolescência, ouviu uma conferência, cujo tema
era o ensaio de Goethe sobre a natureza, ficando profundamente
impressionado.
Abreviou seu nome para Sigmund Freud em 1877.
Pretendia estudar Direito, mas decidiu seguir Medicina, interessado
na área de pesquisas. Ingressou na Universidade de Viena em 1873.
Como aluno, Freud iniciou um trabalho de pesquisa sobre o sistema
nervoso central, orientado por Ernst Von Brücke (1876), e formou-
se médico em 1881. Trabalhou na Clínica Psiquiátrica de Theodor
Meynert (1882-83), estudando posteriormente com Charcot
(Salpetrière), em Paris (1885).
 No Estado de São Paulo, o "Dia do Psicanalista", também fora
instituído no dia 6 de Maio, através da Lei nº 12.933 de 2008.
A psicanálise encontra campo de atuação no estudo do ser humano
e na relação com outras ciências, compreendendo as relações
humanas nos ambientes onde estes profissionais se encontram e
visando um trabalho agregador e provocativo, visando sempre a
qualidade de vida do indivíduo.
Por estes motivos contamos com a aprovação, desta propositura,
por parte dos Nobres Pares.
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 DECRETOS
DECRETO Nº 20.588, DE 14 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do comitê municipal dos
direitos dos animais de Sorocaba (CMDA), e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, bem como no Decreto nº 19.924, de 25 de
Abril de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Comitê Municipal dos
Direitos dos Animais de Sorocaba, criado e regulamentado pelo
Decreto nº 19.924, de 25 de Abril de 2012, coordenado sob o primeiro
nomeado, os seguintes membros:
Representando a Secretaria do Meio Ambiente - SEMA
Titular: Ana Maria da Silva Santana
Suplente: Cristiane Crispim
Representando a Instituição de Ensino Superior com Curso de
Graduação em Medicina Veterinária - Uniso (Universidade de
Sorocaba)
Titular: Cesar Alexandre Pequeno da Silva
Suplente: Paulo José Sanches
Representando o Centro Municipal de Controle de Zoonoses, da
Secretaria de Saúde - SES
Titular: Fábio Luís Dal Pian
Suplente: Pedro Luis Machado
Representando 4 (quatro) Organizações Não Governamentais
relacionadas aos direitos e defesa dos animais:
Instituto Cahon
Titular: Honno Marques
Suplente: Cadicha Sastre
Associação Cultural Educacional Social e Ambiental de Sorocaba
ACESA - (ACESA)
Titular: Benedita Eliza Simões Fachreddine
Suplente: Ivete Ruiz Martinez de Oliveira
Coesão Poética
Titular: Oswaldo Biancardi
Suplente: Luciana Fernandes Costa Pacheco
Associação Adote Sorocaba
Titular: João Rodrigues da Silva Filho
Suplente: Raphael Klaus Pfister
Representando o Conselho Municipal de Saúde
Titular: Carlos Eduardo Golob Lara Santos
Suplente: Francisco de Assis Gonçalves Valério
Representando a Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de
Saúde- SES
Titular: Thaís Eleonora Madeira Buti
Suplente: Marília de Oliveira e Silva
Representando a Polícia Ambiental
Titular: Guilherme Dartagnan Carvalho e Silva Boppre
Suplente: Geraldo Robinato Júnior
Representando a Delegacia dos Animais
Titular: Dra. Tânia Chistina Munhoz Soares Guarnieri
Representando a Polícia Militar
Titular: João Carlos Jacintho
Suplente: Luiz Barros Rosa
Representando a Guarda Civil Municipal, da Secretaria de Segurança
Comunitária
Titular: Ezequiel Ponciano Alves
Suplente: André Luís Soares Moran
Representando a Secretaria de Educação
Titular: Selma Salerno
Suplente: Fernanda Luz Moraes da Silva
Representando o Corpo de Bombeiros
Titular: Josias da Conceição Júnior
Suplente: José Gilberto Proença
Art. 2º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação são
considerados de relevante interesse público.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Maio de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 20.588, de 14 de Maio de 2013, foi afixado no
átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos  Tropeiros,
nesta data, nos termos
do  art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Maio de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.488/2000)
DECRETO Nº 20.589, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração da razão social da Empresa beneficiária do
Decreto nº 13.658, de 13 de Novembro de 2002 e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município e em especial pela Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000, com alterações subsequentes,

DECRETA:
Art. 1º No Decreto nº 13.658, de 13 de Novembro de 2002, onde se lê
"DRAKTEL OPTICAL FIBRE S/A." leia-se "PRYSMIAN OPTICAL
FIBRE SA.".
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 13.658, de 13 de Novembro de 2002.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 32.452/2012)
DECRETO Nº 20.590, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 32.452/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar rede
subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.232/2009)
DECRETO Nº 20.591, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 16.707, de 13 de Julho de
2009, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título precário
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.707, de 13 de
Julho de 2009, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário à ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE
ENTIDADES DE SERVIÇOS SOCIAIS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 4.232/2009.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.066/1997 - SAAE)
DECRETO Nº 20.592, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dá nova redação ao memorial descritivo da área A 01,  contido no
Artigo 1º do Decreto nº 18.305, de 12 de Maio de 2010, que alterou a
descrição do imóvel constante do artigo 1º do Decreto nº 14.666, de 8
de Dezembro de 2005, e dá outras providências).
ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante da área A 01, contido no
artigo do 1º do Decreto nº 18.305, de 12 de Maio de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:
Proprietários: consta pertencer a Predial Novo Mundo Ltda. e outros
e/ou sucessores
Local: Rua Sandro Antônio Mendes - Sorocaba/SP.
Área do terreno desapropriada: 106.269,67 m².
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito, de quem olha
da Rua Sandro Antônio Mendes; daí segue em reta 7,58 m, com rumo
NE 7º24'42", daí segue em curva à esquerda 42,92 m, daí segue em
reta 31,08 m, com rumo NE 4°16'38", daí segue em curva à direita
42,70 m, daí segue em reta 297,17 m, com rumo NE 6°29'30", deflete
à direita e segue em reta 15,00 m, com rumo SE 83°30'30",
confrontando essas medidas com a Rua 16 do Jardim Alpes de
Sorocaba; deflete à esquerda e segue em reta 35,00 m, com az.
164°57'46", daí segue em curva à direita num raio de 1.721,36 m, na
distância de 253,06 m, daí segue em reta 595,21 m, com az.
180°02'26"deflete em curva à direita num raio de 9,00 m, na distância
de 10,81 m, daí segue em reta 119,06 m, com az. 248°49'58", daí
segue em curva à direita num raio de 500,00 m, na distância de 116,74
m, daí segue em reta 310,52 m, com az. 262°12'35", daí segue em
curva à direita num raio de 101,67 m, na distância de 89,01 m, daí
segue em reta 48,54 m, com az. 314°35'10", confrontando essas medidas
com a Área D Remanescente; deflete à esquerda e segue em reta
20,27 m, confrontando com o Rio Sorocaba; deflete à esquerda e
segue em reta 65,85 m, com az. 134°35'10", confrontando com SAAE
- Serviço Autônomo de Água e Esgoto; deflete em curva à esquerda
num raio 141,67 m, na distância de 53,31 m, daí segue em reta 310,52
m, com az. 82°12'36", daí segue em curva à esquerda num raio de
540,00 m, na distância de 126,08 m, daí segue em reta 96,56 m, com
az. 68°49'58", deflete em curva à direita num raio de 9,00 m, na
distância de 17,47 m, daí segue em reta 377,47 m,  com az. 180°02'26",
confrontando essas medidas com a Área E Remanescente; deflete à
esquerda e segue em reta 82,43 m, com az. 29°04'09", confrontando
com a propriedade de Ademir José Abreu; deflete à esquerda e segue
em reta 313,61 m, com az. 0°02'26", deflete em curva à direita num
raio de 9,00 m, na distância de 10,81 m, daí segue em reta 466,51 m,
com az. 68°49'56", confrontando essas medidas com a Área C
Remanescente; deflete à esquerda e segue por valo 19,33 m, com
rumo SE 41°14'51", até o ponto 16, daí segue por valo 23,17 m, com
rumo SE 06°29'39", confrontando ambas as medidas com a
propriedade de Szymon Feldon; deflete à esquerda e segue em reta
417,21 m,  com az. 248°49'58", deflete em curva à direita num raio
de 9,00 m, na distância de 17,47m, daí segue em reta 493,56 m, com
az. 0°02'26 m, daí segue em curva num raio de 2.000,00 m, na distância
de 71,84 m, daí segue em reta 32,34 m, com az. 175°50'17", daí segue
em curva à direita num raio de 2.000 m, na distância de 195,29 m, daí
segue em curva à direita num raio de 9,00 m, na distância de 14,01m,
daí segue em reta 148,57 m, com az. 74°56'58", confrontando essas
medidas com a Área B Remanescente; deflete à esquerda e segue em
reta 40,37 m, com rumo SW 06°39'57", confrontando com a
propriedade de Szymon Feldon; deflete à esquerda e segue em reta
147,19 m, com az. 254°56'58", deflete em curva à direita num raio de
9,00 m, na distância de 14,13 m, daí segue em reta 278,42 m, com az.
344°55'51", daí segue em curva à esquerda 22,96 m, daí segue em
reta 68,00 m, com az. 334°50'02', deflete à direita e segue em reta
34,14 m, com az.  345°00'41", confrontando essas medidas com a
Área A Remanescente; deflete à esquerda e segue em reta 14,83 m,
com rumo NE 81°42'51", confrontando com a Rua Sandro Antônio
Mendes; atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo
uma área de 106.269,67 m². (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes dos Decretos
nºs 14.666, de 8 de Dezembro de 2005 e 18.305, de 12 de Maio de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,

na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.267/2003)
DECRETO Nº 20.593, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do artigo 1º do
Decreto nº 20.489, de 21 de Março de 2013, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do Decreto nº
20.489, de 21 de Março de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º (...)
Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Boa Esperança", nessa cidade, contendo a
área de 75,25 m² (setenta e cinco metros quadrados e vinte e cinco
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: inicia-
se no vértice formado pela Rua Rogério Pedroso de Souza, o lote nº
21 da quadra G e a área ora descrita, seguindo sua descrição no
sentido horário; segue 25,40 metros, confrontando com o referido
lote nº 21; deflete à esquerda e segue 5,00 metros, confrontando
também com o lote nº 21; deflete à direita e segue 2,00 metros,
confrontando com o remanescente da área em questão; deflete à
direita e segue 9,50 metros, confrontando com o remanescente da
área em questão; deflete à direita e segue 27,00 metros,
confrontando também com o remanescente da área em questão,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 20.489, de 21 de Março de 2013.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.832/2010)
DECRETO Nº 20.594, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de Bem Público Municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que é dever do Munícipio zelar pela conservação
das áreas públicas;
CONSIDERANDO o disposto no §3º do Artigo 113 da Lei Orgânica
do Município, o qual estabelece que a permissão de uso poderá
incidir sobre qualquer bem municipal, estabelecendo ainda que a
mesma será feita a titulo precário, mediante Decreto do Executivo;
CONSIDERANDO que a permissão de uso pode ser revogada a
qualquer tempo, a critério do Poder Público Municipal e é
condicionada à existência de interesse público e finalmente;
CONSIDERANDO as disposições constantes do Decreto nº 13.023,
de 19 de Março de 2001, que regulamenta as permissões de uso de
áreas públicas e em especial, aquelas constantes do Artigo 10 desse
Decreto, que determina que os casos não previstos na legislação
serão analisados pelas secretarias afins.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
da Capela existente no interior da Policlínica Municipal, pela
Arquidiocese de Sorocaba, através da Paróquia Santa Rosália,
conforme consta do Processo Administrativo nº 29.832/2010.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel para o culto cristão.
Art. 3º A permissionária assumirá a responsabilidade pelo uso e
manutenção do imóvel abjeto do presente Decreto, devendo para
tanto, arcar com os custos de sua reforma e restauro obedecendo à
planilha efetuada pela Secretaria de Obras e infraestrutura Urbana
e encartada no Processo Administrativo nº 29.832/2010.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação
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de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.389/2011)
DECRETO Nº 20.595, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado pelo ESPORTE
CLUBE CENTRAL PARQUE DE MALHA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 17.389/2011, a saber:
Terreno constituído por parte dos lotes 16 e 32, da quadra AL, do
loteamento denominado "Central Parque Sorocaba", nesta cidade,
contendo a área territorial de 400,00 m² (quatrocentos metros
quadrados) e a área construída de 400,00 m² (quatrocentos metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Eugênio Toledo Pereira, onde mede 8,00 metros; do lado direito de
quem da referida rua olha para o terreno, confronta-se com os lotes
15 e 31, da mesma quadra, onde mede 50,00 metros; do lado esquerdo,
na mesma situação, confronta-se com os remanescentes dos lotes
16 e 32, onde mede também 50,00 metros; nos fundos, confronta-
se com a Rua Scipioni Landulfo, onde mede 8,00 metros. Sobre a
área acima descrita foi implantada uma construção em alvenaria e
coberturas desmontáveis.
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel para atividades
esportivas e de lazer ou culturais voltadas à comunidade, com o
respectivo acompanhamento técnico periódico da Secretaria de
Esportes - SEMES.
Parágrafo único. O permissionário poderá ainda utilizar o imóvel
para reuniões dos integrantes do CLUBE.
Art. 3º O permissionário obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos, viabilizando a implantação das atividades e o atendimento
aos munícipes que quiserem praticar no local as atividades de lazer
e esportivas, bem como a equipá-lo com o necessário material
esportivo.
Art. 4º É vedada a utilização da área pública objeto da presente
permissão para fins comerciais.
Art. 5º Visando a segurança da área descrita no Art. 1º e seu
consequente fechamento, fica permitida a manutenção de muros e
portão já existentes no local.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 7º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 8º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 9º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.092/1990)
DECRETO Nº 20.596, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra. ANTONIA
GOMES PEREIRA, conforme consta do Processo Administrativo nº
15.092/1990, a saber:
Um terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer do Jardim
Carolina, nesta cidade, pertencente a esta Municipalidade, contendo
a área de 865,00 m² (oitocentos e sessenta e cinco metros quadrados),
com as seguintes características e confrontações: faz frente para a
Rua Claudino de Campos, onde mede 10,00 metros; do lado direito de
quem da rua olha para a referida área, mede 83,00 metros,
confrontando com a remanescente da área em questão; do lado
esquerdo, mede 90,00 metros, confrontando também com a
remanescente da área em questão; nos fundos, mede 10,00 metros,
confrontando com a área que consta pertencente á Rolamentos
Schaeffler do Brasil Ltda.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, sem o cultivo de
espécies de ciclo anual. Na hipótese de existência de vegetação nativa
a mesma não poderá ser danificada, visto seu importante papel na
manutenção da qualidade da água da micro bacia.
Art. 3º É vedada a utilização de qualquer produto agrotóxico, bem
como a manutenção de animais na área.
Art. 4º É vedado, ainda, qualquer tipo de edificação, bem como a
prática de utilização para fins comerciais.
Art. 5º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 7º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 8º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 9º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 12.950, de 5 de Fevereiro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.247/1998)
DECRETO Nº 20.597, DE 15 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a recondução dos membros da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, considerando o disposto no Decreto nº 15.652,
de 30 de Maio 2007, alterado pelo Decreto nº 16.419, de 8 de Janeiro
de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reconduzidos para um mandato de 2 (dois) anos os
membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI,
nomeados pelos Decretos nºs 15.656, de 31 de Maio de 2007, 15.798,
de 28 de Agosto de 2007 e 18.831, de 15 de Fevereiro de 2011.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 31 de Maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA CONJUNTA SEJ/ SEPAR/ SEF/ SPG Nº 3,

DE 2 DE MAIO DE 2 013.

(Dispõe sobre a criação de Comissão para execução dos trabalhos
relativos à obrigatória transferência do sistema de iluminação pública
da pessoa jurídica responsável pelo fornecimento de energia elétrica
à Prefeitura de Sorocaba e dá outras providências).
ANESIO APARECIDO LIMA, Secretário de Negócios Jurídicos;
CLEBSON APARECIDO RIBEIRO, Secretário de Parcerias;
AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO, Secretário de Finanças e
RUBENS HUNGRIA DE LARA, Secretário de Planejamento e
Gestão, nos termos da competência que lhes é delegada pelo inciso
IV, do artigo 5º, do Decreto nº 20.458, de 28 de Fevereiro de 2013 para,
mediante portaria, criar comissões e designar seus membros e,
CONSIDERANDO os termos da Resolução Normativa nº 414/2010,
e suas alterações, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
CONSIDERANDO a necessidade de definir o modelo de gestão
adequado para prover e manter a iluminação pública na cidade e de
elaborar cronograma de implementação da transferência dos ativos
da pessoa jurídica responsável pelo fornecimento de energia elétrica
para iluminação pública, bem como seu respectivo acompanhamento,
e, finalmente;
CONSIDERANDO que o prazo limite para a citada transferência é 31
de Janeiro de 2014 e que as despesas com a elaboração de projeto, a
implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de
iluminação pública serão de responsabilidade da Prefeitura de
Sorocaba;

R E S O L V E M:
Art. 1º Fica criada a Comissão para execução dos trabalhos relativos
à obrigatória transferência do sistema de iluminação pública da pessoa
jurídica responsável pelo fornecimento de energia elétrica à Prefeitura
de Sorocaba.
Art. 2º A Comissão de que trata este Decreto deverá:
I - definir o modelo de gestão adequado para prover e manter a
iluminação pública na cidade;

II - elaborar cronograma de implementação da transferência dos
ativos da pessoa jurídica responsável pelo fornecimento de energia
elétrica para iluminação pública;
III - realizar o acompanhamento de todas as etapas definidas no
cronograma de transferência, observando o prazo limite definido
na Resolução Normativa nº 414/2010 da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL;
IV - apresentar relatórios de conclusão de cada uma das etapas
definidas no cronograma; e
V - elaborar estudos e minutar proposta de legislação relativamente
ao ressarcimento das despesas com a elaboração de projeto, a
implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de
iluminação pública.
Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros para composição da
Comissão de que trata esta Portaria:
I - Roberta G. A. P. Severino Guimarães Pereira - pela Secretaria
de Negócios Jurídicos, que a presidirá;
II - Jamilton Polanzan Aily - pela Secretaria de Parcerias;
III - Ricardo Lopes Fernandes - pela Secretaria de Finanças e;
IV - Mauricio Rodrigues Gomes - pela Secretaria de Planejamento
e Gestão.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

CLEBSON APARECIDO RIBEIRO
Secretário de Parcerias

AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

 ATOS OFICIAIS
EDITAL

SECRETARIA DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA URBANA

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, torna público que o Alvará de Licença de
Construção sob nº 1.582/2011 expedido no Processo Administrativo nº
14.377/2008 foi cassado assim como todos seus efeitos jurídicos,
referida cassação ocorreu em razão da desapropriação total do imóvel
localizado na Avenida Quinze de Agosto nº 4.606, esquina com a Rua
Arthur Caldini nº 45 e 53, Jardim Leocádia, conforme Decreto nº
20.549/2013. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido
o presente Edital.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Edital  da  Secretaria de  Obras  e Infraestrutura  Urbana,
datado  de 14  de Maio de 2013, foi afixado no átrio desta  Prefeitura
Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos
do  art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Maio de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA
SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO Nº 29.604/2012
Data - 13/5/2013
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA - AMAS
Prazo - 1/1/2013 a 31/12/2013
Valor - R$ 30.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº  5.120/2012
Interessado -  SORO OFICCE TOWER EMPREEND.IMOB. LTDA
Assunto -   Cópia de Processo
Requerimento  datado de 02/04/2013
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira,
no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  14.096/1993
     INTERESSADO -  JOAO JOAQUIM DE SOUZA
     ASSUNTO - Cópia  de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  JOÃO DE SOUZA

2-  PROCESSO Nº  14.795/1998
     INTERESSADO -  CONSTRUTORA SOROCABA LTDA
     ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  CARINA CHINELLATO DE MATTOS
PIERONI

3-  PROCESSO Nº  3.249/2003
     INTERESSADO -  LAURA RODRIGUES OLIVEIRA ARRUDA
     ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  LAURA RODRIGUES  DE OLIVEIRA

4-  PROCESSO Nº   10.420/2009
     INTERESSADO -  JOSE CARLOS DA SILVA
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  DAMIAO COSTA PEREIRA

 5-  PROCESSO Nº  23.973/2007
     INTERESSADO -   ALBERTO BATISTA FERREIRA/
LOCATARIO
     ASSUNTO - Cópia de Fls. do Processo
     SOLICITANTE -  AUREA CRISTINA MENDES FERREIRA

6-  PROCESSO Nº  12.291/2008
     INTERESSADO -  DALETE DE SOUZA
     ASSUNTO - Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  DALETE DE SOUZA

7-  PROCESSO Nº  14.997/2010
     INTERESSADO -   DALVA APARECIDA FERREIRA
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  DALVA APARECIDA FERREIRA

8 -  PROCESSO Nº  597/2011
     INTERESSADO -   INACIO CARLOS MARCHETTE JUNIOR
     ASSUNTO - Cópia do Habite-se
     SOLICITANTE -  INACIO CARLOS MARCHETTE JUNIOR

9-  PROCESSO Nº  33.816/2011
     INTERESSADO -   ANGELO VALINOTO NETO
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -   ANGELO VALINOTO NETO

10-  PROCESSO Nº  19.885/1998
     INTERESSADO -   FRANCISCO EMILIO NAKAYMA
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -   FRANCISCO EMILIO NAKAYAMA
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11-  PROCESSO Nº  7.481/2000
     INTERESSADO - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A-TELESP
     ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
     SOLICITANTE -   EBER STRASINKI DA SILVA

12-  PROCESSO Nº  28.420/2012
     INTERESSADO -  GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA -
GVT
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -   MARCIO ALBERTO POSSATO

13-  PROCESSO Nº  10.665/1982
     INTERESSADO -   LUIZ MARTINS
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  LUIZ PEREIRA MARTIN

14- PROCESSO Nº  15.046/2012
     INTERESSADO -   BAYARD NOBREGA DE ALMEIDA JUNIOR
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -   DANILO DE DEUS SILVA

15-  PROCESSO Nº  23.903/2011
     INTERESSADO -   VIVO S/A
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -   EBER  STRASINSKI DA SILVA

16-  PROCESSO Nº  16.336/1997
     INTERESSADO -   PAULO DE CAMARGO E/OU
     ASSUNTO - Cópia de fls do Processo
     SOLICITANTE -   PAULO ROGERIO DE CAMARGO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

A portaria nº 19.245/DDP de 13 de maio de 2013, foi afixada no átrio
da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 13/05/
2013 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 13 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA
ELIANE MUNHOZ, Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo
MG04, referência 08, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos em Maio de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
LAERTE AUGUSTO ROLIM, Médico, Grupo SAM 01, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Novembro de
2003 e adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Novembro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA
HELENA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência
06, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 19%
(dezenove por cento) adquiridos em Dezembro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) RENICE
SERAPHIM, Professor de Educação Básica II Nível I, Grupo MG09,
referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 11% (onze por cento) adquiridos em Outubro de 2001,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DENISE VIEIRA PIERRE
MANTOVANI, Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo
MG04, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Junho de 2012 e adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por
cento) adquiridos em Março de 2013, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) UMBERTO ANTONIO
LOPES, Fiscal de Tributos I, Grupo ADF05, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte desde Maio de 2008 e adicional de tempo
de serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Maio de
2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CARLOS MACHADO
DE OLIVEIRA, Guarda Civil Municipal Primeira Classe, Grupo GCM
02, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Fevereiro de 2008 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DENISE APARECIDA
DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 07,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Outubro de 2010 e
adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos
em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LURDES APARECIDA GALVAO,
Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 08% (oito por cento) adquiridos em
Abril de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

PORTARIA Nº 67.606/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a partir
de 13 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.668/DICAF, de 24
de janeiro de 2013, que nomeou MARTA REGINA CASSAR para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, da Secretaria da
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 13 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.607/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear EVERTON DE
PAULA SILVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 14 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 13 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.608/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no
disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº 4.765-
7/2013, JAIME LEITE DE SIQUEIRA, do cargo de Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.609/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no
disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o Processo
Administrativo nº 5.141-0/2013, FABIO DE LIMA, do cargo de Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.610/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar, os efeitos do
Termo de Posse de VALTERLINO BATISTA MACIEL, do cargo de
Analista de Sistemas I, da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.611/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, KELI
CRISTINA DO CARMO MANGILI CASTILHO do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de maio de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.612/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
REGIANE CAVALIERI MARTINS do cargo de Inspetor de Alunos,
da Secretaria da Educação, a partir de 10 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.613/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MICHELE ESCANHOELA LIMA SIVIERO do cargo de Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de maio de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.614/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
PATRICIA MARI MARIANO DA SILVA do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de maio de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.615/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MIRIAM MACHADO NOVAES do cargo de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 10 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.616/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MONICA RAMOS do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 10 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.617/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MARIA RITA DE CAMPOS do cargo de Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Administração, a partir de 10 de
maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.618/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA do cargo de Motorista, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 10 de maio
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.619/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, dentro do período de experiência, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de PAOLA ROSA DE QUEIROZ,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.620/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ELIZABETH DE MELLO MARQUES FERREIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
20 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.621/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve restabelecer, a partir
de 14 de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 56.937/DAP de 11
de junho de 2008, que demitiu por justa causa AMAURI ATANAZIO
PEREIRA do cargo de Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da
Secretaria da Segurança Comunitária, considerando o teor da
sentença proferida nos autos nº 9189035-45.2008.8.26.0000



PÁGINA 36 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE MAIO DE 2013
(994.08.072484-8) com trâmite perante a 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Sorocaba, que julgou improcedente a ação,
revogando a liminar concedida, tendo já transitada em julgado e
confirmando a decisão administrativa.
Palácio dos Tropeiros, 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.628/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, dentro do período de experiência, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de MARCIO NOMELINI, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 17 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.629/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta
Prefeitura, de IRENE MARIA DE OLIVEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
14 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.632/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, a partir de 16 de maio de 2013, os efeitos da
Portaria nº 64.883/DICAF, de 18 de abril de 2012, que nomeou
ROSANA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, para exercer,
em substituição, o cargo de Assessor Técnico, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.633/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no
disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
10.154-8/2012, NARINEULZA MOCHI PAREGINI, do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de
maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67622 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, LEDA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA
MIRANDA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 13 de Maio
de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MAGALI SPEZZOTTO SOUZA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67623 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ELAINE CRISTINA DE CAMARGO CARRIEL
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 13 de Maio de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LUCIANA DA SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67624 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ELESSANDRA CRISTINA DE LARA FERRAZ
INOUE para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I,
N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90
(noventa) dias como experiência a partir de 13 de Maio de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de SILVANA PARRI
DE CAMPOS DUTRA DE MORAES, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67625 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, LILIAN DE PROENÇA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 15 de Maio de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ALEXANDRE RODRIGUES DE CASTRO
/ 196959, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67626 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, FERNANDA CRISTINA NANINE PONTES para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 15 de Maio de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ADRIANA SANTOS PINTO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação de
pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 21 de maio de 2013
Horário: às 09h00min

005  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SABIÁ
CLASSIF. NOME RG
9 SABRINA MARTINS BATISTA 418361095

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF

01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
19.279/DDP VALERIA CRISTINA ALVARES DE OLIVEIRA SOUZA SEMEA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.280/DDP DANIEL CORREA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.281/DDP FERNANDA CORREA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.282/DDP GEANE DOS SANTOS SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.283/DDP DEBORA DAYANE DA LUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.284/DDP LUCAS PROENCA OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.285/DDP SUELI ALVARES BARBOZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.286/DDP MARIA VERONICA SOARES DA ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.287/DDP ELISEU SADRAQUE DA SILVA LEOPOLDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.288/DDP THIAGO ROSSI DA SILVA OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.289/DDP ANA CLAUDIA DE LIMA CARDOSO DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.290/DDP MARIA ELENA TAVARES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.291/DDP DANIELA GURGEL BESSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.292/DDP EVERTON OLIVEIRA JOSE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.293/DDP CELINA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.294/DDP STEFANI CRISTINE SANTOS GOMES PRATA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.295/DDP ANDRESA CRISTINA CORREA MUNHOZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.296/DDP WALDIRENE GARCIA CASSIMIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.297/DDP RAFAELA TALITA LEONARDI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.298/DDP GILCILENE ALVES DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.299/DDP ELIZABETH MIRANDA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.300/DDP MILENE LIVIA ANTONUCCI DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.301/DDP CAMILLA ANDRADE AGENTE SOCIAL
19.302/DDP MARIA LUISA PADILHA AGENTE SOCIAL
19.303/DDP BRUNA NANINI AGENTE SOCIAL
19.304/DDP JULIO CESAR LOPES FERREIRA PEDREIRO
19.305/DDP ANDRE LUIZ MOTA DA COSTA MÉDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES
19.306/DDP ELIANE CAMARGO AJUDANTE GERAL
19.307/DDP JOAO BATISTA DE SOUZA AJUDANTE GERAL
19.308/DDP LIDIANE APARECIDA ESTEVAM MOTORISTA
19.309/DDP JOSE MARCOS DE OLIVEIRA MOTORISTA
19.310/DDP AGNALDO NUNES SIQUEIRA MOTORISTA
19.311/DDP MARIA APARECIDA NUNES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
19.315/DDP EDILENE APARECIDA SIQUEIRA MORAES ASSISTENTE SOCIAL I
19.316/DDP ARIOBALDO SILVA FREIRES AJUDANTE GERAL
19.317/DDP MARISA APARECIDA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
19.318/DDP BEATRIZ APARECIDA MACANOSSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
19.319/DDP NIVEA MARIA ROCHA DOS SANTOS BONEL TELEFONISTA ATENDENTE
19.320/DDP KLAUBER PINHEIRO FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.321/DDP LEANDRA DE PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.322/DDP NAYARA FRANCINE LAMBERTI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.323/DDP AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.324/DDP LEANDRO HENRIQUE PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.325/DDP POLIANA GERMANO GUERRERO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.326/DDP ALINE MARIA DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.327/DDP CAROLINE SIMAO DE BAROS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.329/DDP ELENA MITIE MIRANDA KAWABATA INOUE PSICÓLOGO I
19.332/DDP MARCOS TOKUDA BIÓLOGO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
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08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.245/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458,
artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
VALDIRENE ROSA DE SOUZA, nomeada pela portaria nº 19.084/DDP,
de 24 de abril de 2013, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.246/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.089/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou CELIA XAVIER
DE LIMA NOVELLI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.247/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.092/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou ROSELI DE
FATIMA CARDOSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.248/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.095/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou ANTONIO
SANCHES MORENO JUNIOR, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.249/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.096/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou KELLY APARECIDA
CARDELI DOS ANJOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.250/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.097/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou FERNANDA
SANTOS SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.251/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.099/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou JOAO RENATO
BELARMINO DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.252/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.101/
DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou ANDRESSA DIAMANTINO
MENDES DA CRUZ, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.253/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.103/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou SANDRA REGINA
OLIVEIRA GOMES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.254/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.109/
DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou SANDRA APARECIDA
NORONHA OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.255/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.113/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou CRISTIANO
ALESSANDRO GALATI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.256/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28
de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.116/DDP, de 24 de abril
de 2013, que nomeou EVELIN CHENCHI SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.257/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.117/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou JULIANA
CRISTINA DE LIMA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.258/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.086/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou BIANCA
TRINDADE MORAES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.259/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.075/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou JANAINA
FERREIRA DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.260/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.076/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou MARCELO
RODRIGUES DAS CHAGAS, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.261/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28
de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.078/DDP, de 24 de abril
de 2013, que nomeou LUIZ FABIANO DIAS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.262/DDP
RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.080/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou KATHYLIN
FRANCINE DA SILVA ROZA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.263/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.056/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou KELY DE
OLIVEIRA SANTOS CIOLETTI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.264/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.057/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou REGIANE
CORREA DE LARA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.265/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.059/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou JANAINA LAIS
SALOMAO DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.266/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.061/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou LUCELIA XAVIER
LIMA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.267/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.105/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou VALERIA SOARES
LEITE, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.268/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28
de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.052/DDP, de 24 de abril
de 2013, que nomeou NATALIE VIOTTO NESSON, para exercer o cargo
de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.269/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de
28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.055/DDP, de 24
de abril de 2013, que nomeou ANDRE LIMA FERREIRA, para exercer
o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.270/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.072/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou MARIA JOSE
CATTAI PISMEL, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.271/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28
de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.069/DDP, de 24 de
abril de 2013, que nomeou CELSO RIBEIRO RODRIGUES, para exercer
o cargo de PEDREIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.272/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.087/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou CARINA DE
BARROS PAES, para exercer o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO
DE ZOONOSES, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 19.273/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.070/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou MARCELO
GALDINO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AJUDANTE
GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.274/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 20.458 de 28
de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 19.071/DDP, de 24 de
abril de 2013, que nomeou LUIZ FERNANDO BURMANN, para exercer
o cargo de AJUDANTE GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.275/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.063/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou EVANDRO CESAR
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.276/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.085/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou CHARLES CESAR
CORREA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.277/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.842/DDP, de 03 de abril de 2013, que nomeou RODRIGO
ANTONIO ALVES, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.278/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.081/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou MARIANA
CRISTINA LOPES SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.279/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia VALERIA CRISTINA
ALVARES DE OLIVEIRA SOUZA SEMEA  , para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.280/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIEL CORREA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.281/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

FERNANDA CORREA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.282/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GEANE DOS SANTOS SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.283/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DEBORA DAYANE DA LUZ, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.284/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LUCAS PROENCA OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.285/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SUELI ALVARES BARBOZA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.286/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIA VERONICA SOARES DA ROSA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.287/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELISEU SADRAQUE DA SILVA LEOPOLDO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.288/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
THIAGO ROSSI DA SILVA OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.289/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA CLAUDIA DE LIMA CARDOSO DE MORAES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.290/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIA ELENA TAVARES DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.291/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DANIELA GURGEL BESSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.292/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EVERTON OLIVEIRA JOSE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.293/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CELINA DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.294/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
STEFANI CRISTINE SANTOS GOMES PRATA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.295/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANDRESA CRISTINA CORREA MUNHOZ, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.296/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
WALDIRENE GARCIA CASSIMIRO, para exercer na Secretaria de
Esporte, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.297/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RAFAELA TALITA LEONARDI, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.298/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GILCILENE ALVES DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.299/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELIZABETH MIRANDA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.300/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MILENE LIVIA ANTONUCCI DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de
junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.301/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAMILLA ANDRADE, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.302/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIA LUISA PADILHA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.303/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia BRUNA NANINI, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 19.304/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JULIO CESAR LOPES FERREIRA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.305/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ANDRE LUIZ MOTA DA COSTA, para exercer na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 3.938 de
24 de junho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.306/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ELIANE CAMARGO, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.307/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JOAO BATISTA DE SOUZA, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.308/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
LIDIANE APARECIDA ESTEVAM, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.309/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
JOSE MARCOS DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.310/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
AGNALDO NUNES SIQUEIRA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.311/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARIA APARECIDA NUNES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.312/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de JESSICA GONÇALVES DE ALMEIDA,
nomeada pela portaria nº 19.171/DDP, de 02 de maio de 2013, para
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.313/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de GESSE LUIZ DE FARIAS JUNIOR, nomeado
pela portaria nº 19.168/DDP, de 02 de maio de 2013, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.314/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.188/DDP, de 08 de maio de 2013, que nomeou DEBORA PINEDA
PIETROBON, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.315/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EDILENE APARECIDA SIQUEIRA MORAES, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.316/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ARIOBALDO SILVA FREIRES, para exercer na Secretaria de
Esporte, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.317/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARISA APARECIDA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.318/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
BEATRIZ APARECIDA MACANOSSO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,

com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.319/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
NIVEA MARIA ROCHA DOS SANTOS BONEL, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.320/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
KLAUBER PINHEIRO FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.321/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LEANDRA DE PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.322/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
NAYARA FRANCINE LAMBERTI, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.323/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.324/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LEANDRO HENRIQUE PEREIRA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.325/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
POLIANA GERMANO GUERRERO DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.326/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALINE MARIA DA SILVA SANTOS, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.327/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CAROLINE SIMAO DE BAROS, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.328/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de VINICIUS SANDRI DIAZ, nomeado pela
portaria nº 19.152/DDP, de 02 de maio de 2013, para o cargo de
TÉCNICO AMBIENTAL.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.329/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELENA MITIE MIRANDA KAWABATA INOUE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
PSICÓLOGO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.330/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de FABIO DA SILVA, nomeado pela portaria nº
19.126/DDP, de 30 de abril de 2013, para o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.331/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.239/DDP, de 09 de maio de 2013, que nomeou FERNANDO
CESAR DE SOUZA, para exercer o cargo de BIÓLOGO I, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.332/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia MARCOS TOKUDA, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de BIÓLOGO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 284/2013
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear a Srta. Dayane Miranda Gonzalez, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Setor de Controle e Receita.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 127 de 28 de fevereiro
de 2013.
Sorocaba, 13 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N° 285/2013
 (Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895,
de 28 de dezembro de 2.011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Marcos Alexandre Moreira da Silva, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Receita.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 126 de 28 de fevereiro
de 2013.
Sorocaba, 13 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº 299/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação
através da Portaria publicada em 26 de abril de 2013, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
235/2013 DIEGO DE MORAIS SILVA MOTORISTA
236/2013 MARCO ANTÔNIO RAMOS DOS SANTOS MOTORISTA
237/2013 RODRIGO BATISTA DA SILVA MOTORISTA

Sorocaba, 15 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOÃO BATISTA MIRANDA, Oficial Encanador Manutenção de Rede, Grupo OP 10 - referência
07, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Agosto/2003 e Adicional de Tempo de Serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Agosto/2008, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal
desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 07 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. NEUSA VIEIRA, Ajudante Geral, Grupo OP 07 - referência 08, tem direito aos benefícios de
Sexta Parte adquiridos em Julho/2008 e Adicional de Tempo de Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Julho/2012, conforme
consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 06 de maio de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 1892/2013
INTERESSADO: Julio Portero Domingues
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: Rua Arlindo Previtali, 302 - Jd. Arco Iris

  Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº 5937/2010
INTERESSADO: MARILENE MARIA DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ALCESTE DEL CISTIA, Nº 22 - RETIRO SÃO JOÃO

Nº 3747/2007
INTERESSADO: DUIRENE DUARTE SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA APIAÍ, Nº 232 - JD. LEOCADIA

Nº 2782/2013
INTERESSADO: ROSEMEIRE DE CARVALHO BALBINO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO

ENDEREÇO:AL. AUGUSTO SEVERO, 1080 - VL. SANTA ANGÉLICA

Nº 2742/2013
INTERESSADO: SEBASTIÃO GOMES DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA ROSA MATIELLI, 49 - VL. COLORAU
Nº 3087/2013
INTERESSADO: SEBASTIÃO HONORATO DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSÉ LAMBERTI, 42 - JD. SANTO ANDRÉ

Nº 4946/2012
INTERESSADO: EDMILSON DA SILVA HERCULANO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA OSWALDO GONÇALVES DOS SANTOS, 108 - PQ. DAS   LARANJEIRAS
Nº 4951/2012
INTERESSADO: GISELE SOARES FRAVOLINI
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA MARIA ARRUDA DE MOURA BARROS, 251 - JD.  MARIA EUGÊNIA

   Dayane Miranda Gonzalez                 Marcos Alexandre Moreira da Silva
Chefe do Setor de Controle e Receita      Chefe do Departamento de Receita

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 052/11

Processo CPL nº 0139/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 052/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Engenharia, para Confecção
e Implantação de Módulos Comerciais com Bicicletários e Bicicletários
para serem anexados em unidades comerciais já existentes, no
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 02/05/13 á 01/06/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: COESA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 29 de abril de 2013.
Sorocaba, 15 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 028/13

Processo nº: 1223/2013
Objeto: Contratação de Empresa de Prestação de Serviço para Curso
de Capacitação de Agentes de Trânsito.
Prazo: 14/05/13 á 13/09/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: INSTITUTO DO EQUILIBRIO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA - ME.
Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Assinatura: 14 de maio de 2013.
Sorocaba, 16 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 055/12

Processo CPL nº: 1273/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 055/12 - Contratação de
Empresa Especializada em Consultoria de Engenharia de Transportes
e de Planejamento Urbano para Elaboração de Plano Diretor de

Transporte Urbano e Mobilidade.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 11,92% (onze vírgula noventa
e dois por cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da
Lei 8.666/93
Retificações: Em razão da alteração acima, fica retificado a Cláusula
Terceira - Da Garantia, item 3.1, Quarta - Do Preço e do Pagamento,
item 4.1, Décima Primeira - Das Disposições Finais, item 11.3,
Anexo II - Termo de Referência Anexo IV - Planilha Orçamentária
e Estimativa, Anexo V - Cronograma.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
Valor: R$ 1.864.006,60 (um milhão, oitocentos e sessenta e quatro
mil, seis reais e sessenta centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 06 de maio de 2013.
Sorocaba, 15 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 021/13

Processo nº: 087/2013
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção do Sistema de Relógio
de Ponto (REP).
Prazo: 04/04/13 à 03/04/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: POINTWARE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Assinatura: 04 de abril de 2013.
Sorocaba, 15 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/13
PROCESSO CPL Nº 916/11

LICITAÇÃO DO TIPO "MENOR PREÇO" PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 003/13 - CPL nº 916/11, destinado
à contratação em epígrafe.
Sorocaba, 16 de maio de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h30min. do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

101 - Agente de Trânsito

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
       43º Jesus Nazareno Ramos Marinho 12.866.334
       48º Lucas Rafael Siqueira Ferreira 47.265.296-5
       53º Alex Sandro Ferreira 29.944.075-8
       69º Fabiano Rodrigues Pereira 33.705.454-X

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.

Sorocaba, 17 de Maio de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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Extrato do Contrato nº 029/13

Processo CPL nº: 085/2013
Modalidade: Convite nº 007/13
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços
Especializados de Recarga/Remanufatura de cartuchos e Toners
para Impressoras.
Prazo: 14/05/13 á 13/05/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ROBERTO SANT'ANNA - ME
Valor: R$ 30.464,00(trinta mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).
Assinatura: 14 de maio de 2013.
Sorocaba, 15 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 061/12

Processo CPL nº 091/2012

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 061/12 - Contratação de
Empresa para o Fornecimento de Materiais de Sinalização Viária.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 24,87% (vinte e quatro vírgula
oitenta e sete por cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, §
1º da Lei 8.666/93
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1,
Quarta - Da Garantia em seu item 4.1, Décima - Das Disposições
Finais, em seu item 10.3, ANEXO II - Planilha Estimativa Quantitativa
e Orçamentária.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: RODOESTE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS VIÁRIOS
LTDA - ME Valor: R$ 154.224,00 (cento e cinquenta e quatro mil
duzentos e vinte e quatro reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 06 de maio de 2013.
Sorocaba, 13 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA N.º 128/2013

(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Senhora MICHELLE
LUCCHESSI DERRITE DE OLIVEIRA,
portadora do R.G. n.º 12.790.627-0 SSP/PR, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assessora Parlamentar do Vereador José Apolo
da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 07 de maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 129/2013
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o
Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 31 de
maio de 2013 (sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba, 08 de maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 130/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador
Fernando Alves Lisboa Dini, a partir de 10/05/2013,
a Senhora DANIELLE CRISTINA AMORIM DA
SILVA do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar para o qual foi nomeada através da
Portaria nº 072/2013, de 17 de janeiro de 2013.
rt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Sorocaba, 09 de maio de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Câmara Municipal de Sorocaba

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2013

Contrato: 18/2013
Modalidade:Pregão n. º 06/2013
Contratada: Ana Valéria Tonelotto ME
Objeto: Fornecimento de produtos de limpeza e
descartáveis para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 23/04/2013
Homologação: 22/04/2013
Valor: R$ 53.200,00

RESUMO DE CONVÊNIO
PRORROGADOS 2013

Convênio com Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Sorocaba.
Objeto: Guarda e Assistência de Crianças na idade
de três meses a cinco anos e onze meses.
Assinatura: 02/05/2013
Prorrogação por 12 meses

PREGÃO N.º 10/2013
A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 10/2013, destinado
à aquisição de aparelhos de televisão. A abertura
está marcada para o dia 03/06/2013. O edital está
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945
- Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4317 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 44 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE MAIO DE 2013


